
 

 

  

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MOJUÍ DOS CAMPOS 

CNPJ:17.434.855/0001-23 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025 - CMMC  
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 003/2025 – CMMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025- CMMC 

  

  

INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS 

DO PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2025-CMMC, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM  A CÂMARA 

MUNICIPAL DE MOJUI DOS CAMPOS, E A 

EMPRESA C W DE ALMEIDA JUNIOR, COMO 

ABAIXO MELHOR SE DECLARA:  

  

Instrumento de Contrato de fornecimento de material de consumo, que entre si celebram, de um 

lado a Câmara Municipal de Mojuí dos Campos, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Rua José Macêdo, s/nº - Centro inscrita no CNPJ (MF) Nº17.434.855/0001-23, neste ato representada 

por seu titular o Sr. Francisco Pereira Pantoja  RG n° 4533343 PC/PA e CPF n° 016.793.842-87, 

residente e domiciliado Rua Castelo Branco, nº 19, Centro, nesta cidade de Mojuí dos Campos, 

denominada simplesmente CONTRATANTE, de outro lado a empresa C W DE ALMEIDA 

JUNIOR-EPP, com endereço na Rua Silvério Sirotheau Correa, nº 736 - Centro, Santarém – Pará 

– CEP: 68.005-050, Fone: 93 99124-5234, e-mail: atacadistajrstm@gmail.com , inscrita no CNPJ 

sob o nº 52.831.247/0001-53, neste ato representada pelo Sr. Carlos Williams de Almeida Junior, 

brasileiro, portador do RG n° 6702929 e CPF (MF) n° 049.885.362-46 residente e domiciliado 

na Travessa Professora Agripina de Matos, 2105, Caranazal, Santarém, PA, CEP 68.040-410, 

doravante denominado CONTRATADO, na conformidade das Cláusulas e condições seguintes:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO    

1.2. Objeto da contratação: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de 

Gêneros alimentícios, Água mineral, materiais higiene, limpeza e descartáveis, para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Mojuí dos Campos-PA. 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 01 Achocolatado em pó 400g, com os 

seguintes ingredientes: açúcar, cacau em pó, 

minerais, maltodextrina, vitaminas, 

emulsificantes lecitina de soja, antioxidante 

ácido ascórbico e aromatizante. Contém 

Glúten e contém traços de leite  

 ENJOY/ 

SUSTENTARE 

PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS 

LATA 800  4,50  3.600,00 

 02  Açúcar cristal, de 1ª qualidade, embalagem 

de polietileno de um kg, contendo data de 

fabricação e validade mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

ITAMARATI  KG 1200  4,00  4.800,00 

06 Biscoito doce tipo Maria 400g, de 1ª 

qualidade. 

HILEIA PCT 390 4,00 1.560,00 

07 Biscoito tipo salgado, Cream Cracker, 400g 

de 1ª qualidade. 

HILEIA PCT 390 4,00 1.560,00 

08 Biscoito doce tipo Rosca 400g de 1ª 

qualidade. 

TRIGOLINO PCT 280 4,90 1.372,00 

09 Café torrado e moído em pó de 250g, com 

selo de pureza ABIC, prazo de validade 12 

meses no mínimo. 

KIMIMO/TRÊS 

CORAÇÕES 

PCT 380 15,90 6.042,00 
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10 Creme de leite 200g pasteurizado com 

textura homogênea, branco, leitoso. 

Embalagem de até 200ml. 

ITALAC/ 

GOIASMINAS 

UNID 162 3,30 534,60 

11 Farinha de Milho Flocada, peso liquido 500 

g, validade 12 meses no mínimo. 

NUTRIVITA/ 

ADRAN SA 

PCT 300 2,30 690,00 

12 
Farinha de Tapioca natural, regional, tipo 1, 

peso liquido 500 g. De boa qualidade. 

DO JUCA/ 

OPÇÕES 

CEREAIS 

PCT 300 5,30 1.590,00 

13 Farinha de Trigo com fermento peso liquido 

01 kg, prazo de validade 04 meses no 

mínimo, Características Adicionais: 

enriquecida com ferro e ácido fólico 

MIRELA/ OCRIN 

SA PROD 

ALIMENTICIOS 

KG 80 4,80 384,00 

14 Leite Condensado embalagem de 395 g, 

Tetra Pak. 

CCGL UNID 180 5,00 900,00 

15 

Leite em pó integral peso líquido 200g. 

CAMPONSA/ 

ALVOAR 

LACTEOS LTDA 

PCT 1000 8,40 8.400,00 

16 Margarina vegetal, com sal, peso liquido 

250 g, prazo validade 12 meses no mínimo, 

de boa qualidade. 

 

 

DELINEB/ RF SA 

POTE 180 3,20 576,00 

17 Polpa de frutas natural, 100% polpa, 

diversos sabores, não contém glúten, não 

contém corantes – não fermentado, não 

contém aditivos químicos, peso líquido 500 

g, prazo validade 12 meses no mínimo 

 

BONTIVA/ V DE 

LIMA DOS 

SANTOS 

UNID 300 11,00 3.300,00 

19 Água Sanitária, uso doméstico, base de 

hipoclorito de sódio, embalagem de 1L. 

BRINORT/MAPA 

DA AMAZONIA 

LITRO 380 2,10 798,00 

21 Desinfetante líquido, a base de pinho, 

embalagem de 500 ml. 

TRIEX/3X PROD 

QUIMICO LTDA 

UNID 250 1,90 475,00 

22 
Desodorizador de ambiente spray, 

perfumado, embalagem 360 ml. 

BOM AR/ 

RECKITT 

BENCRISER 

UNID 250 11,00 2.750,00 

23 Desodorizante Sanitário 25g NAFT PLUS UNID 380 2,70 1.026,00 

24 Detergente líquido, lava-louça, embalagem 

500 ml. 

BRINORT UNID 250 1,80 450,00 

26 Esponja de lã de aço, limpeza em geral, 

pacote peso liquido 60g. 

ASSOLAN UNID 100 1,98 198,00 

28 Flanela, 100% algodão, dimensões mínimas 

de 30 X 50 cm no mínimo 

CRISTAL DUZIA 8 19,00 152,00 

29 Inseticida, spray, embalagem 300 ml, sem 

cheiro, para ambiente residencial. 

BAYGON UNID 30 10,00 300,00 

31 Lustra móvel 200ml PEROBA UNID 30 5,90 177,00 

33 Pano de chão (tipo saco) em algodão cru, 

medindo no mínimo 48 x 68cm 

ANDRATX DUZIA 15 30,00 450,00 

37 Papel toalha, pacote c/ 2 unidades SKALA PCT 250 4,00 1.000,00 

38 Rodo de plástico 60cm c/ cabo em madeira 

medindo 1,20cm com borracha dupla. 

AMIGÃO UNID 30 6,00 180,00 

39 Sabão em barra, embalagem 500g. RETIROLORIVAL UNID 150 3,06 459,00 

45 Copo descartável 80ml pct c/100 unid. CRISTAL PCT 144 5,80 835,20 

47 Guardanapo de papel 14cm x 14cm c/ 100 

unidade 

SKALA DUZIA 10 25,30 253,00 

50 Prato descartável 15cm, tipo cumbuca, cx c/ 

1.000 unidades 

STRAW PLASTS CX 10 85,00 850,00 
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51 Prato descartável 21cm (refeição), pacote 

c/10 unid. 

STRAW PLASTS CX 10 100,00 1.000,00 

  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.3.1.  O Termo de Referência;  

1.3.2.  O Edital da Licitação;  

1.3.3.  A Proposta do contratado;  

1.3.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação será  de 12 (doze) meses, prorrogável na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021, contados da assinatura do contrato, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e    seus anexos.  

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado.  

2.2. O prazo de entrega do objeto será em até 05 (cinco) dias corridos a contar do recebimento 

da Ordem de Fornecimento e cópia da Nota de Empenho, comforme informado em planilha pelo 

setor competente da CMMC, em remessa parcelada. Podendo ser prorrogável, por igual período, 

a critério da CONTRATANTE, quando devidamente justificado. Em caso de descumprimento 

deste prazo o contratante estará passível de sanções administrativas;  

  

CLÁUSULA  TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO   CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, dos procedimentos de fiscalização, entrega e observações, e critérios 

de recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

  

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  

5.1. O valor total da aquisição é de R$ 46.661,80 (quarenta e seis mil, seiscentos e sessenta e um 

reais e oitenta centavos).  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram- se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

datado orçamento estimado.  
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, índice IPCA/IBGE de correção 

monetária., exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dosefeitos financeiros do último reajuste.  

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a serdeterminado(s) pela legislação então em vigor.  

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.1. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo;  

8.2. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;  

8.3. A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta 

ou indiretamente aplicável ao objeto deste Termo;  

8.4. A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, 

causada a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Termo, 

isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que 

tais reclamaçõessejam resultantes de atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou 

jurídicas, empregadas ou ajustadas na execução do objeto;  

8.5. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto 

deste Termo qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da 

CONTRATADA;  

8.6. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste 

Termo, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de 

acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A 

inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE 

à responsabilidade por seupagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;  

8.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

CONTRATANTE;  

8.8. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da 

CONTRATANTE, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 

inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE;  

8.9. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, 

sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo às reclamações formuladas;  
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8.10. Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo, em compatibilidade com as 

obrigações aserem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

8.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE;  

8.12. Fornecer os itens solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos 

órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de produtos com alterações 

de características, ainda que dentro do prazo de validade;  

8.13. Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, 

salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela CONTRATANTE;  

8.14. Cumprir os horários de entrega do objeto deste Termo estabelecidos pela 

CONTRATANTE.  

8.15. Possuir certificado digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos 

que vierem a surgir da contratação;  

  

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contratoe seus anexos;  

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no  

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas;  

9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa 

daexecução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133,de 2021;  

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo,forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

9.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

9.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  
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CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d”do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). d) Multa:  

d) moratória de 0,5% (zero virgula cino por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% ( dez por cento) dias;  

e) moratória de 0,5% ( zero virgula cino por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 10% ( dez por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

e) O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 daLei n 14.133, de 2021.  

3. compensatória de 5% ( cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021)  

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
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será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório ea ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis delicitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou dedireito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação dasanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacionalde Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022  

11.12. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.   
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termoaditivo para alteração subjetiva.  

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.2.3. Indenizações e multas.  

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.4 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

12.5 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato.  

12.6 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidasem lei para a continuidade da execução contratual.  

12.7 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

12.8 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

12.8.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contratonão mais lhe oferece vantagem.  

12.8.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

hajaa notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)  meses 

de antecedência desse dia.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

  

1010 Câmara Municipal de Mojuí dos Campos 

01.031.0001.2.001 Manutenção das atividades da Câmara 

3.3.90.30.00 Material de Consumo  

15000000     Recursos não vinculados de Impostos 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila,dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça do Estado do Pará, Comarca de Santarém para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente 

em 03 (três) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza 

efeitas legais.   

  

Mojuí dos Campos-PA, 06 de junho de 2025. 

 

 

  

  

  

  

CÂMARA MUNICIPAL DE MOJUÍ DOS 

CAMPOS 

CNPJ: 17.434.855/0001-23 

Francisco Pereira Pantoja 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

CONTRATANTE 

C W DE ALMEIDA JUNIOR 

CNPJ: 52.831.247/0001-53 

Carlos Williams de Almeida Junior 

CPF: 049.885.362-46 

CONTRATADA 
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